EMENDA N° 01

Apresentamos ao Projeto de Lei n° 4.644, de 11 de margo de 2025, que “Institui no
calendario oficial de eventos do Municipio de Timéteo a Mini Maratona Ecolégica da AMT
-Associagao dos Maratonistas de Timéteo”, de autoria do Vereador Cabo Isac, a seguinte

Emenda:

- Dé-se a ementa a seguinte redacéo:

Inclui no calendario oficial de eventos do
Municipio de Timéteo a Mini Maratona
Ecolégica da Associagao dos Maratonistas de
Timéteo — AMT.

- Dé-se ao art. 1° a seguinte redagéao:
Art. 1° Fica incluida no calendario oficial de eventos do Municipio de
Timoteo a Mini Maratona Ecolégica da Associagdo dos Maratonistas de

Timoéteo - AMT, realizada anualmente no primeiro domingo do més de
julho.

- Suprima-se o Paragrafo unico do Art. 1°.

Sala das Comissodes, 1° de abril de 2025
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